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AVISO DE LICITAÇÃO Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 – PROCESSO Nº 2231/2023.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE EXAMES CARDIOLÓGICOS E
FONOAUDIOLÓGICOS. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico,

local da sessão pública: www.bbmnet.com.br. Abertura: 10/05/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

 

PROCESSO N° 2170/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO DAS QUADRAS DO BAIRRO ELDORADO

 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 22/GAB, de 13 de abril de 2023, através de seu Presidente, torna público e para
conhecimento dos participantes que, após análise de documentos decide:

 

HABILITAR

CONSTRUTORA GUIMARÃES E BORGES LTDA, CNPJ nº 27.190.054/0001-13

W.A. MONTEIRO ENGENHARIA ME, CNPJ nº 38.076.958/0001-39

 

INABILITAR

KAGIMASA CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº 16.740.322/0001-07

- A Certidão de Débitos Trabalhistas apresentada não está em conformidade com o item 4.7 do edital. Notadamente diante da existência de duas
certidões emitidas sob mesmo número com datas divergentes, confirmada ainda a situação irregular conforme certidão emitida em diligência.

KMA ENGENHARIA LTDA., portadora do CNPJ nº 13.735.497/0001-38

- Não apresentou o CRC, conforme solicita item 2.4 do edital.

 

Fica aberto o prazo recursal estabelecido pela Lei 8.666/93.

 

Caçapava, 19 de abril de 2023.

Comissão Permanente de Licitação
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EDITAL 10-04 - PROCESSO SELETIVO - FUSAM Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

PUBLICAÇÃO do EDITAL DE 19 DE ABRIL DE 2023

O Presidente da FUSAM – Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava, no uso das atribuições legais e estatutárias,
considerando a lei municipal nº 2936 de 15 de julho de 1992 e ainda como o Art. 37, IX da Constituição Federal.

 

Torna Pública:

 

A realização de Processo Seletivo cadastro reserva de profissionais temporários, para a complementação da força de trabalho na
FUSAM;

Caçapava, 19 de abril de 2023.

FERNANDO LUIZ PIRINO ZANETTI

Presidente
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, estado de São Paulo, torna público o resultado do seguinte processo licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – PROCESSO DE COMPRAS N° 15/2023 – OBJETO: Prestação de serviços de limpeza, asseio e
conservação predial, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos no prédio da
Câmara Municipal de Caçapava e seu estacionamento. Em sessão realizada no dia 04/04/2023 às 09 horas foi declarada vencedora,
com a devida adjudicação e posterior homologação, a empresa SIMIONI PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME - CNPJ: 24.375.561/0001-
33 pelo valor total de R$ 120.482,16 (cento e vinte mil quatrocentos e oitenta e dois reais e dezesseis centavos) para um período de 12
meses. Rodrigo Meireles Cursino – Presidente.
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RESULTADO EMENDA IMPOSITIVA 03.2023 - EDITAL 02 2023 Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

Município de Caçapava

--- Divisão de Esporte ---

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria Municipal Esporte e Entretenimento, torna pública a relação dos credenciados
aprovados conforme edital de chamamento 002/2023 - Emenda Impositiva n°03/2023 – Inscrição e Transportes para atletas de competições
individuais federados do Município de Caçapava SP, sendo regido no ano de dois mil e vinte e três, Projetos de Equipes e Projetos Individuais,
comissão nomeada por Portaria N° 19/GAB, de 05 de abril de 2023, a comissão se reuniu conforme ao edital. Segue abaixo projetos aprovados,
conseguinte com os valores destinado conforme segue edital:

 

 

APROVADOS

 

  Projeto Individual

Modalidade

RESPONSÁVEL VALOR DESTINADO

01 Bicicross Daniela Derrico Damasio R$ 2.687,50

02 Motocross Sabrina Cuyabano Costa R$ 2.687,50

03 Squash Haendel Costa Mansur R$ 2.687,50

04 Tênis de Mesa Daiane Oliveira Silva R$ 2.687,50

 

  Projeto Equipe

Modalidade

RESPONSÁVEL VALOR DESTINADO

01 Jiu Jitsu Roseli Paiva do Amparo Oliveira R$ 16.000,00

 

Caçapava, 17 de abril de 2023

 

Gilles Willemin

Secretário Municipal de Esporte e Entretenimento
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EXTRATOS DE CONTRATOS Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

Pregão Eletrônico nº E 090/2022, Processo Administrativo nº 6381/2022 - EXTRATO DE ATA- Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: VOLPI DISTRIBUIDORA DROGAS LTDA, CNPJ/MF: 64.533.797/0001-75, Valor Estimado: R$ 88.000,00; Vigência: 12 (doze) meses. Início
da Vigência: 31.03.2023, Término da Vigência: 30.03.2024. Contratada: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA, CNPJ/MF: 55.309.074/0001-04, Valor
Estimado: R$ 208.000,00; Vigência: 12 (doze) meses. Início da Vigência: 31.03.2023, Término da Vigência: 30.03.2024. Objeto: Registro de preços
para eventual aquisição de tiras reagentes de medida de glicemia capilar e seringas para insulina.

Pregão Eletrônico nº E 126/2022, Processo Administrativo nº 9178/2022 - EXTRATO DE ATA- Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: CIA MULTI SERVIÇOS E URBANIZAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 36.602.661/0001-21, Valor Total: R$ 335.600,00; Vigência: 12 (doze) meses.
Início da Vigência: 03.04.2023, Término da Vigência: 02.04.2024 Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento do material
para execução de serviços de reparos na pavimentação asfáltica.

Pregão Eletrônico nº E 001/2023, Processo Administrativo nº 174/2023 - EXTRATO DE ATA- Contratante: Prefeitura Municipal de Caçapava.
Contratada: TERRA 18 IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 35.113.324/0001-10, Valor Estimado: R$ 47.910,00; Vigência: 12 (doze)
meses. Início da Vigência: 30.03.2023, Término da Vigência: 29.03.2024.Contratada: D. R. MARTINEZ LTDA, CNPJ/MF: 10.943.315/0001-26, Valor
Estimado: R$ 23.603,00; Vigência: 12 (doze) meses. Início da Vigência: 30.03.2023, Término da Vigência: 29.03.2024. Objeto: Registro de preço
para eventual aquisição de gêneros alimentícios.

Pregão Eletrônico nº E 101/2022, Processo Administrativo nº 7390/2022 - EXTRATO DE CONTRATO- Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: OLIVEIRA E OLIVEIRA AÇOUGUE LTDA, CNPJ/MF: 07.475.498/0001-98, Valor Total: R$ 1.456.300,00; Vigência: 12 (doze)
meses. Início da Vigência: 30.03.2023, Término da Vigência: 29.03.2024 Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de carne e
derivados para preparação de alimentação escolar.

Dispensa Emergencial nº 015/2023, Processo Administrativo nº 2050/2023 - EXTRATO DE CONTRATO- Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: DROGARIAS MOREIRA E OLIVEIRA LTDA, CNPJ/MF: 47.550.314/0001-21, Valor Total: R$ 3.776,00; Vigência: 12 (doze)
meses. Início da Vigência: 03.04.2023, Término da Vigência: 02.04.2024 Objeto: Aquisição de medicamentos por ordem judicial.

Dispensa Emergencial nº 016/2023, Processo Administrativo nº 2052/2023 - EXTRATO DE CONTRATO- Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ/MF: 65.717.900/0001-71, Valor Total: R$ 37.515,00; Vigência: 12 (doze)
meses. Início da Vigência: 03.04.2023, Término da Vigência: 02.04.2024 Objeto: Aquisição de medicamentos por ordem judicial.

Tomada de Preços nº 006/2022, Processo Administrativo nº 1242/2022 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO- Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: EDE TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF: 57.805.087/0001-91. Vigência: 60 (sessenta)
dias. Início da Vigência: 20.01.2023, Término da Vigência: 20.03.2023 Objeto: Contratação de empresa especializada para a relocação de blocos
sextavados (bloquetes) com reforço base.
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PUBLICAÇÃO RESULTADO SMEE 001 23 2 FASE Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

Município de Caçapava

--- Estado de São Paulo ---

A Prefeitura Municipal de Caçapava, por meio da Secretaria de Esporte e Entretenimento, torna pública a relação dos aprovados e reprovados,
inscritos no edital 001/SMEE/2023 – Edital de Chamamento Público para Credenciamento de Monitores Esportivos, Recreação e Artes Marciais do
Projeto Bem + Esportes, a vigorar nos anos de 2023 e 2024, tendo a comissão nomeada pela Portaria Nº 04 / GAB, de 24 de Janeiro, a qual se
reuniu para deliberar de acordo com os termos avaliativos do edital 001/SMEE/2023.

Após a verificação das documentações apresentadas pelos inscritos, a comissão iniciou seus trabalhos de avaliação da 2 fase deste edital,
atendendo na sua integralidade, a todos os critérios avaliativos propostos no edital supracitado, tendo como resultado final os quadros abaixo:

 

I. Inscrições Aprovadas

Nº 01 Nome: Alexandro Leandro Severino

 

Modalidade: Capoeira

Nº 02 Nome: João Adalberto dos Santos Pereira Modalidade: Capoeira

Nº 03 Nome: Ana Júlia Strabeli

 

Modalidade: Tai Chi Chuan

Nº 04 Nome: Márcia Cristina Moreno De Sá Leite  Modalidade: Pilates

Nº 05 Nome: Márcia Cristina Moreno De Sá Leite  Modalidade: Hidroginástica

Nº 06 Nome: Paulo Cesar Lopes Teixeira

 

Modalidade: Vôlei

 

 

I – Inscrições Reprovadas

Nº 01 Nome: Paulo Cesar Lopes Teixeira

 

 

REPROVADO

Modalidade: Futsal

Nº 02 Nome: Angélica dos Santos Silva

 

 

REPROVADO

Modalidade: Recreação

 

Caçapava, 20 de março de 2023

 

________________________

GILLES E. J. F.WILLEMIN
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Secretário de Esporte e Entretenimento
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PORTARIA Nº 18/GAB, DE 04 DE ABRIL DE 2023 Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

PORTARIA Nº 18/GAB, DE 04 DE ABRIL DE 2023

Altera a Portaria nº 46/GAB, de 03 de agosto de 2022, que institui a Comissão Especial de Qualificação de Organização Social.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica alterado o Art. 2º da Portaria nº 46/GAB, de 03 de agosto de 2022, que institui a Comissão Especial de Qualificação de Organização
Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes membros:

 

I - Presidente: Malena Prado Nunes Kaut (Secretaria Municipal de Saúde);

 

II - Membro: Daiane Lucena Sousa (Secretaria Municipal de Finanças);

 

III - Membro: Zuleide Buriti Alves da Virgens (Secretaria Municipal de Saúde);

 

IV - Membro: Sueli Frias Valverde Domingos (Secretaria Municipal de Saúde)

 

V - Membro: Glauco Spinelli Jannuzzi (Secretaria Municipal de Saúde);

 

VI - Membro: Sheila Cristina dos Santos (Secretaria Municipal de Gestão Pública).” (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 04 de abril de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 23/GAB, DE 18 DE ABRIL DE 2023 Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

PORTARIA Nº 23/GAB, DE 18 DE ABRIL DE 2023

Altera a Portaria nº 15/GAB, de 27 de março de 2023, que nomeia a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do programa criado pela Lei
Municipal n° 6.014, de 09 de fevereiro de 2.023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E

 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. Mary Ellen Souza Melo, para a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do programa criado pela Lei Municipal nº
6.014, de 09 de fevereiro de 2.023, programa “IPTU Premiado”, em substituição a Sra. Ivanira da Silva Souza.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 18 de abril de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6032, DE 03 DE ABRIL DE 2023 Caçapava - Edição nº 50, 19 de Abril de 2023

LEI Nº 6032, DE 03 DE ABRIL DE 2023

Projeto de Lei nº 18/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Dispõe sobre alterações da Lei nº 4783, de 29 de julho de 2008, que cria o Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e o Conselho Municipal
do Meio Ambiente - CMMA e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6032

 

Art. 1º Fica alterado o inciso IV, do Art. 4º, da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º ………………….

IV - apreciar os relatórios técnicos e as prestações de contas apresentadas semestralmente pela Secretaria Municipal de Finanças através de um
representante da Secretaria Municipal de Finanças, antes de seu encaminhamento aos órgãos de controle complementar.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido ao Art. 5º da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, o inciso XII com a seguinte redação:

“Art. 5º ………………….

XII - outras compensações financeiras, estaduais ou federais, destinadas por Lei.” (NR)

Art. 3º Fica alterado o § 1º, do Art. 7º, da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 7º ………………….

§ 1º O Conselho Municipal de Meio Ambiente, integrante do sistema municipal de meio ambiente, é órgão consultivo, deliberativo e normativo
dentro de suas competências, para assessorar o Poder Executivo sobre as questões ambientais propostas nesta lei e demais leis correlatas no
município.” (NR)

Art. 4º Ficam alterados os Incisos I e III, do Art. 8º, da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 8º ……………….

I - interdisciplinaridade no trato das questões ambientais e animais;

………………………..

III - promoção da saúde pública, ambiental e bem-estar animal;” (NR)

Art. 5º Ficam alterados os Incisos V, IX, X, XI, XIV e XVIII, do artigo 9º e acrescidos os Incisos XIX e XX, ao mesmo Art. 9º da Lei nº 4.783, de 29 de
julho de 2008, que passam a ter a seguinte redação:

“Art. 9º ………………...

V - promover e colaborar na execução dos programas intersetoriais de proteção ambiental e animal do município;

………………………..

IX - propor e incentivar ações de caráter educativo, visando conscientizar e informar a população sobre os objetivos, os problemas e as ações
locais relativas ao meio ambiente e ao desenvolvimento sustentável, bem como a causa animal;
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X - propor e acompanhar os programas e projetos da educação ambiental no município, bem como campanhas de conscientização, informação e
bem-estar animal;

XI - manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas de pesquisa e de atuação na proteção ao meio ambiente e bem-estar animal;

……………………..

XIV - identificar e comunicar, aos órgãos competentes, as agressões ambientais e maus tratos aos animais ocorridas no município, sugerindo
soluções;

………………………..

XVIII - fiscalizar as atividades que, por qualquer motivo, comprometam o meio ambiente e o bem-estar animal em todos os seus aspectos,
denunciando as infrações e propondo soluções;

 

XIX - receber relatórios atualizados semestralmente da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE, referentes aos
empreendimentos, loteamentos e parcelamento de solo, com significativo impacto ambiental, que necessitam de licenciamento junto aos órgãos
municipais, estaduais ou federais;

 

XX - acompanhar a execução orçamentária do Fundo Municipal do Meio Ambiente - CMMA, nos termos do artigo 4º desta Lei, bem como
acompanhar a execução orçamentária de quaisquer outros fundos que venham a ser criados que sejam vinculados ao Conselho Municipal do
Meio Ambiente.” (NR)

 

Art. 6º Ficam alterados o “caput” do Art. 10 e seus Incisos I e II, da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, que passam a ter a seguinte redação:

 

“Art. 10 O Conselho Municipal do Meio Ambiente será constituído por 16 (dezesseis) Conselheiros e 16 (dezesseis) Suplentes, que formarão a
plenária, respeitando-se a paridade na representatividade do Poder Público Municipal e sociedade civil organizada, tendo a seguinte composição:

 

I - Poder Público:

 

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente e seus respectivos suplentes;

 

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e seu respectivo suplente;

 

c) 1 (um) representante da Secretaria de Obras e Serviços Municipais, sendo do Departamento de Serviços Municipais - DSM e seu respectivo
suplente;

 

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e seu respectivo suplente;

 

e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e seu respectivo suplente, ambos sendo da vigilância em saúde;

 

f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças e seu respectivo suplente;

 

g) 1 (um) representante da Câmara Municipal e seu respectivo suplente.

 

II - Sociedade Civil:
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a) 1 (um) representante do CREA ou CAU e seu respectivo suplente;

 

b) 1 (um) representante da SAB’s (Sociedades Amigos de Bairro) da região Norte, cadastrada na Prefeitura Municipal de Caçapava e seu respectivo
suplente;

 

c) 1 (um) representante da SAB’s (Sociedades Amigos de Bairro) da região Central, cadastrada na Prefeitura Municipal de Caçapava e seu
respectivo suplente;

 

d) 1 (um) representante da SAB’s (Sociedades Amigos de Bairro) da região Sul, cadastrada na Prefeitura Municipal de Caçapava e seu respectivo
suplente;

 

e) 2 (dois) representantes das organizações da sociedade civil de interesse ambiental, cadastrada na Prefeitura Municipal de Caçapava e seus
respectivos suplentes;

 

f) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e seu respectivo suplente;

 

g) 1 (um) representante das diversas entidades que têm em seu estatuto o objetivo de cuidar e proteger os animais, cadastradas na Prefeitura
Municipal de Caçapava, e seu respectivo suplente.” (NR)

 

Art. 7º Fica alterada a alínea “e” do § 2º e o § 3º, do Art. 10, da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, que passam a ter a seguinte redação:

“Art.10 ………………..

§ 2º ……………………..

 

e) Comprovação de atuação na área ambiental e/ou bem-estar animal;

..........………………….

§ 3º As decisões do conselho serão tomadas por maioria simples, com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um do total de
votos do conselho em primeira chamada, cabendo ao presidente o voto de desempate, ou pela quantidade de membros presentes na 2ª
chamada conforme estabelecida pelo Regimento Interno, salvo para alteração da Lei de Criação do CMMA, do Regimento Interno do CMMA e do
Decreto de Regulamentação do FMMA, os quais só poderão ser alterados com a presença de no mínimo 9 (nove) membros.” (NR)

 

Art. 8º Fica alterado o Art. 13 da Lei nº 4.783, de 29 de julho de 2008, que passa a ter a seguinte redação:

 

“Art. 13 As sessões do Conselho serão públicas de forma presencial e/ou online e os atos do Conselho deverão ser amplamente divulgados,
porém a votação caberá apenas aos conselheiros titulares.

 

Parágrafo único. Na ausência do titular a votação caberá ao respectivo suplente presente.” (NR)

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 03 de abril de 2023.
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Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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